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COMISSAO DE JUSTICA E REDAÇÃO 

PARECER N° 12/2022 

Parecer ao Projeto de Lei nº 06/2022, de autoria do Vereador Ionaldo Matheus Francisco de Andrade, que autoriza a 

criagéo, no ambito municipal, do Programa Mulher Independente 

RELATORIO: 

Esta Comissdo permanente da Camara Municipal de Carnaiba — PE recebeu o Projeto de Lei nº 06/2022, de autoria do 

Vereador lonaldo Matheus Francisco de Andrade, que autoriza a criagdo, no âmbito municipal, do Programa Mulher 

Independente, destinado ao apoio na geragdo de emprego e renda as mulheres em situação de violéncia doméstica e 

familiar. 

(™  YOTO DO RELATOR: 

Após analisar o presente Projeto de Lei e constatar 

APROVACAQ do referido Projeto. 

José Jes% Bezerra 

Relator 

Tregutaridade no mesmo. Voto pela 

VOTO DA COMISSÃO: 

Analisando detalhadamente o referido Projeto de Lei, esta Comissão constatou a existência da obediência da técnica 

legislativa, razão pela qual opinamos pela APROVAÇÃO do presente Projeto. Este é o nosso PARECER. 

Sala das sessões em 16 de maio de 2022 

MA 

s S 

e N a Bezerra - Relator L 

NE D (oo Ah 

Esdras Paulo dos Santos Lira - Membro 
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